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Prefeitura Municipal de c.ampo Limpo Paulista 
ESTADO DE SAO PAULO 

LllI NO 1.113, de 18 de aqosto de 1.989. 

Diepõe •obre reajustamento •alarial e 
concessão de abono a todos o• servidoras pÜblicoa municipais • 

ALCBBlADBS GRAllDIIOLI, Prefeito Muni
cipal de Campo Liapo Paulieta, Betado de São Paulo, usando da 
auaa atribuições leqaia e de acordo cena o aprovado pela Clma
r a Municipal em aeeaão ordinária realizada em. 15 de aqoato de 
1.989, PllOMULGA a aequinte Lei• 

Artiqo lo - Pica o Chefa do Bxecutivo 

autorizado a conceder reajustamento sobre os vencimentos e ·~ 

lirioa de todos os aervidorea públicos muniaipaia, quer re9i
doa estatutariamente, quer re9idoa pela Consolidação daa Leia 
do Trabalho, de acordo com o ••quinte desdobraaentoa 

1 - 28,76• (vinte e oito inteiros e 

setenta a aeia centiaillloa por cento) a partir de 10 de aqoeto 

de 1.9891 

2 - NCsf. 40,00 (quarenta cruzado• n2 
vo•) fixo• a titulo de abono para ser incorporado sobre todo• 
oa vencimentos e aallrios de acoAdo coa o item anterior • 

Artiqo 20 - As fraç5ea resultantes da 

splicaçio doa percentuais de que trata o artiqo anterior ••-' 
rão arredondadas para a unidade de dezena de cruzado illediat~ 
mente •uperior ao valor apurado. 

Artiqo Jo - Serão beneficiado•, taa-• 
bém, com os reajuates e o abono de que trata esta Lei, o• •e~ 
vidorea ocupante• da carqo• do Quadro Geral da Cimara Munici
pal, obaervado• os mesmos critérios previsto• no deadobraman
to d• que trata o artigo 10 e o arredondmaento de que trata o 
artiqo 20. 

Artiqo 4o - As funções qra ficada• ' 
/ 
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terão acréacin.o de 28,76\ (vinte e oito inteiro• e setenta e' 
sei• centésimo• por cento) a partir de lo de a9oato de 1.989. 

Arti90 5o - Oa reajuatamentoa doa ven 

cimento• do• servidor•• autirquico• do Muniolpio serão eatabe 

lecido• por Decreto do Chefe do Bxecutivo. 

Artigo 60 - Aa deapeaaa decorrente• • 

da exeauoio deata Lei correria por conta de dotaoõea orcamen
tirias própria•, aupleaantada• •• neoeaaário • 

Arti90 70 - Bata Lei entrará em vi9or 

na data de sua publicacio, revogadas as diaposioõea em contr! 

rio. 

Municipal 

Publicada no Departamento da Adminia

tr aoão daata Prefeitura Municipal, aoa dezoito dias do mia de 
agosto do ano de mil, novecentos e oitenta e nove • 

Maro 
• ,w-:z:u< 

dalin Patroni 
Diretor 


